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AO ANTECEDENTE EXERCÍCIO. LrQUr

Tribunalde Contas
do Estado de São Paulo

PARECER

TC-OO6787 1989 | t6

Prefeitura Mun¡cipal: Mococa.

Exercíci o. 20t7 .

Prefeitos: Elisângela Mazini Maziero Breganoli e wanderley
Fernandes Martins Júnior.

Períodos: 01-0r-r7 a 14-01-t7,23-ol-r7 a 12-05-L7 e 13-05-17 a

3I-t2-t7.

substituto Legal: carlos Henrique Lopes Faustino - vereador.

Período: 15-01-17 a 22-OI-L7.

Advogados: Rosangela de Assis (oAB/sp no L22.014), Djair Tadeu
Rotta e Rotta (oAB/sP 34L.378) e Marcelo Torres Freitas (oAB,rgp ¡o
131.s43).

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. PAGAMENTo
ESCORREITO DOS SUBSÍOTOS AOS AGENTES POLÍTICOS.
UTILIZAçÃO DA INTEGRALIDADE DO FUNDEB. DESPESAS
COM PESSOAL E REFLEXOS ABAIXO DO LIMITE DEFINIDO
NA LEI FISCAL. PERCENTUAL SUPERIOR AO MÍNIT4O
EXTGIDo No SEGMENTo DA snúoe MUNIcIpAL. EXcESSIVA
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS. INADEQUADO
eI-ANEJAMENTo eREJUDTcTAL no equrúBRro DAS coNTAS.
oÉncr oRçAMENTÁRIo. oÉrrcr FrNANcErRo. eATAMAR
CoRRESPoNDENTE A MAIS DE 3 (TRÊS) MESES DE
ARRECADAçÃO MUNICIPAL. ILIQUIDEZ PARA SUPORTAR OS
coMpRoMrssos DE cuRTo pRAzo. sENSÍvEL TNVoLUçÃo
Dos RESULTADoS rcoNôMlco E pATRTMoNTAL EM
nrteçÃo
PARCIAL DOS ENCARGOS DEVIDOS AO INSS E DOS
pREcATóRros EXrGÍvErs No exeRcÍcro. DEsFAvo
REcoMENonções.

RAVEt.
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TGESP
Tribunalde Contas

do Estado de São Paulo

GABINETE DO CONSELHEIRO

EDGARD GAMARGO RODRIGUES
Avenida Rangel Pestana, 31 5, Anexo I - 30 Andar

(11) 3292-3217
cgcecr@tce.sp.gov.br

7,89o/oDEFICIT ORçAM
3O, LoloAPLICAçÃO NA SAÚDE

5L,4Lo/oDESPESAS COM PESSOAL
lOOrOOo/oMAGISTÉRIO. FUNDEB

lOOrOOo/oDESPESAS COM FUNDEB

3L,L6o/oAPLTCAçÃO NO ENSINO

A Egrégia Primeira câmara do Tribunal de contas do

Estado de são Paulo, em sessão realizada em 19 de novembro de

2019, pelo voto dos conselheiros Edgard camargo Rodrigues,

Presidente e Relator, Cristiana de Castro Moraes e Sidney Estanislau

Beraldo, nos termos do artigo 2o, inciso II da Lei complementar no

709/93 e do art¡go 56, inciso II do Regimento Interno, decidiu emitir
parecer desfavorável à aprovação das contas dos pREFEITOS DE

MococA relativas ao exercício de 2017, sem embargo da expedição

de recomendações à Administração Municipal.

Tratando-se de processo eletrônico, o direito de consulta

e/ou petição deverá ser exercido por meio de regular cadastramento

no sistema e-TCESP, na página deste Tribunal: www.tce.sp.gov.br,
consoante Resolução no 0I/20tI.

Publique-se.

Sala das Sessões, 19 de novembro de 2019

ARD CAMARGO DRIGUES

TC-OO67a7 1989/16

Presidente e Relator
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